Lei Municipal n° 1591/2010

Dispõe sobre o Transporte Escolar Municipal e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I

DO TRANSPORTE ESCOLAR
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído o Programa de Transporte Escolar, no Município de Lima Duarte, com o objetivo de garantir aos alunos matriculados e frequentes, o acesso às escolas da rede pública de ensino, municipais ou estaduais de educação infantil e ensino fundamental.
Parágrafo único. O programa de Transporte Escolar atenderá os alunos que residem na Zona Rural e em bairros cuja oferta de vagas não atendam a demanda.
Art. 2º O serviço de transporte escolar dos alunos da educação infantil e ensino fundamental no âmbito municipal será efetuado por veículos próprios ou terceirizados, visando atender a demanda de alunos, com base no que determinar à Lei Federal, Estadual e Municipal.

§ 1º Os roteiros do transporte escolar serão criados por regulamento da Secretaria Municipal de Educação, visando propiciar a todos os alunos beneficiados por esta lei o transporte até às escolas.

§ 2º Na definição dos roteiros será respeitado o percurso pelas estradas gerais/vicinais, não sendo obrigação do Município ingressar nas entradas particulares para coletar os alunos nas propriedades, exceto os que tem dificuldade de locomoção.
Art. 3º O Programa de Transporte Escolar constitui-se no serviço de transporte dos alunos de suas residências até os estabelecimentos de ensino, e destes até as residências, realizado por operadores selecionados nos termos da legislação vigente.
Art. 4º Para participar do Programa o aluno deverá estar matriculado em escola pública municipal ou estadual de ensino infantil ou fundamental.
Art. 5º O serviço de transporte escolar instituído neste Programa será operado por condutor, devidamente habilitado.
Art. 6º Os condutores deverão preencher todos os requisitos legais e demais normas complementares referentes ao transporte escolar.
Art. 7º Terão prioridade na participação no Programa os alunos portadores de necessidades especiais.
Art. 8º Concomitantemente aos roteiros criados para o transporte escolar, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o transporte a outros interessados, atendida as condições estabelecidas nesta Lei, comprovando o usuário a inexistência de outro meio de transporte viável.

Parágrafo Único. A autorização prevista no caput deste artigo fica condicionada a existência de vagas em cada veículo nos respectivos roteiros/trechos, sendo vedada, a superlotação ou qualquer dispêndio com veículos de maior porte, aumento de itinerário ou recursos financeiros, para atender a demanda autorizada.

Art. 9º Para utilização do serviço de transporte os interessados deverão inscrever-se junto à Secretaria Municipal de Educação, com no mínimo 48 horas de antecedência, a qual emitirá uma autorização, sem a qual o motorista estará impedido de transportá-los.

§ 1º A autorização será por prazo indeterminado no caso usuários regulares do transporte ou, específica nos casos de utilização eventual. 

§ 2º Na eventualidade de aumento do número de alunos cuja obrigação constitucional imponha o dever de transporte, será cancelada a autorização emitida aos usuários constantes no artigo 8º, em ordem decrescente de ingresso da autorização.

Art. 10 No caso de servidores com vínculo funcional com o Município, a utilização do serviço de transporte para locais de difícil acesso, fica condicionado, além das condições já estabelecidas, ao não recebimento de qualquer valor ou gratificação a título de transporte.
Parágrafo único. Entende-se como local de difícil acesso os distritos, localidade ou comunidade onde não há outro meio de transporte.

Art. 11 Os alunos cuja obrigação constitucional imponha ao Município o dever de transportá-los, poderão utilizar o transporte em turno inverso às aulas regulares, sujeitando-se as mesmas normas que os demais usuários, em especial, a existência de vagas e a inscrição prévia de 48 horas.
Parágrafo Único. O pedido de utilização deverá ser exclusivo para atividades de extra classe, vinculados à série que freqüentam, devendo constar a anuência da escola no referido pedido.

Art. 12 Quando o número de usuários/não alunos superar o número de vagas excedentes nas linhas criadas, terão prioridade de transporte conforme ordem abaixo:
I - Professores e servidores municipais, que dependam do transporte para chegarem aos seus locais de trabalho, cuja autorização tenha caráter regular ou de substituição de outro profissional;

II - Professores vinculados ao Estado, cuja autorização tenha caráter regular;

III - Estudantes do turno inverso;

IV - Alunos regulares de cursos técnicos e superiores, cuja autorização tenha caráter regular;

V - Usuários eventuais autorizados pela presente Lei.
Art. 13 A implantação e operacionalização do Programa ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que, por meio de regulamento, definirão:
I - As metas e diretrizes necessárias à implantação do Programa;

II - Os pontos de embarque e desembarque, caso não seja possível o oferecimento de transporte entre a residência e o estabelecimento de ensino;

III - As incumbências de cada Secretaria para a viabilização do Programa;

IV - Os critérios de acompanhamento e fiscalização do Programa; e

V - Os prazos para a implementação do Programa.
Art.14 Fica expressamente proibido a utilização dos veículos do transporte escolar do Município à terceiro, exceto nos casos especificados nesta lei. 
Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas se necessário.
Art. 16 Os veículos empregados no transporte escolar serão, semestralmente, em épocas a ser definida pela Divisão de Transportes, submetidos a perícia técnica e vistorias sem ônus para o Município, além de fiscalização normal.
§ 1° O órgão vistoriador emitirá selo comprobatório que será fixado na parte interna do veículo, em local visível aos usuários e a fiscalização.
§ 2° O veiculo retirado de circulação para reparos ou consertos, só poderão voltar a operar depois de vistoriado.  
Art. 17 Todos os veículos terão pintura externa padronizada, com uma tarja na cor amarela de 40 cm (quarenta centímetros) de largura, pintado nas laterais externas traseiras, com o dístico “ESCOLAR” em cor preta, bem como número de telefone da Prefeitura para disque denúncias, pintado na lateral traseira.  
§ 1° Nos veículos utilizados para o Transporte Escolar, inclusive os terceirizados, deverão ainda constar um número de telefone da Prefeitura Municipal, de forma visível para fins de recebimento de reclamações e sugestões. 
§ 2° Os veículos que já se encontrem executando o serviço de que trata esta lei, deverão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ser adaptados à padronização de acordo com o artigo anterior.    
Art. 18 O condutor do veículo do Transporte Escolar deve, obrigatoriamente, pertencer a categoria de motorista profissional, da classe “D”, previsto no Código Nacional de Trânsito – CNT e possuir ilibada idoneidade moral.
Art. 19 O condutor do veículo do Transporte Escolar deverá:
I - Conduzir com atenção e urbanidade;

II - Apresentar-se corretamente identificado;

III - Prestar informações aos usuários;

IV - Colaborar com a fiscalização do Poder Público e de qualquer outro órgão fiscalizador do transporte.
Art. 20 Sem prejuízo dos deveres gerais da legislação do Trânsito, os motoristas são obrigados a:
I - Dirigir o veículo de modo que não prejudique a segurança e o conforto do usuário;

II - Manter velocidade compatível com a situação das vias, respeitando o limite máximo estabelecido para vias urbanas.  
Art. 21 O Município definirá através de Decreto as demais condições necessárias para a implementação desta Lei.
Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 10 de dezembro de 2010
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